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Departamento de Licitações e Compras
Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996
Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2026
                                                                            PROCESSO DE COMPRA Nº 28/2026
	(  )  COMPRAS
	( X ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO : 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE SERVIÇO DE DECORAÇÃO PARA EVENTO DE ESCOLHA DAS SOBERANAS E SENHORITA TURISMO DE BOA VISTA DO CADEADO QUE OCORRERA DURANTE O 24° BAILE DO CHOPP NA COMUNIDADE SÃO JOÃO BATISTA (FORMIGUEIRO) NO DIA 07 DE FEVEREIRO DE 2026 ÀS 21H, ALÉM DE SERVIÇO DE COBERTURA DE EVENTO POR FOTOS E VÍDEOS, GRAVAÇÃO DE ÁUDIO DIGITAL, IMAGENS EM 4K, FILMAGENS E FOTOS EDITADAS COM LINK DE ACESSO A TODOS OS MATERIAIS DO EVENTO.

	SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Nº DA SOLICITAÇÃO: 64 E 65/2026

	DA CONTRATADA: TIAGO SOARES DOS SANTOS LTDA
CNPJ: 31.871.493/0001-69 ITEM 1
TULIPA FLORES, EVENTOS E DECORAÇÕES LTDA
CNPJ: 10.277.087/0001-00 – ITEM 2



	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
A presente aquisição importa no valor total de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) . O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis após a emissão e liquidação da nota fiscal, através de depósito em conta bancária informada pelo contratado, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais.
	Item
	Quant.
	Unid.

	Especificação
	Valor  Unitáio
	Valor  Total

	2
	1
	UN
	SERVIÇO DE DECORAÇÃO E CERIMÔNIA PARA EVENTO, CONTENDO NO MÍNIMO: 03 TAPETES VERMELHOS (PASSARELA); 01 CENÁRIO DE ARRANJOS FLORAIS PARA REGISTRO FOTOGRÁFICO; 01 TOALHA BRANCA PARA MESA DOS JURADOS (5 JURADOS); 01 ARRANJO PARA A MESA DOS JURADOS; 10 PONTOS DE LUZ; 08 FOLHAGENS BAIXAS PARA COMPOR A PASSARELA; 01 PERGOLADO COM FOLHAGENS E LUZ PENDENTE NA ENTRADA; 08 ROSAS DECORADAS INDIVIDUAIS; 08 BUQUES DE FLORES TAMANHO MÉDIO PARA AS SOBERANAS, 01 MESTRE DE CERIMÔNIAS
	

R$ 10.000,00 
	

R$ 10.000,00

	1
	1
	UN
	SERVIÇO DE COBERTURA DE EVENTO POR FOTOS E VÍDEOS. GRAVAÇÃO DE ÁUDIO DIGITAL, IMAGENS EM 4K. FILMAGENS E FOTOS EDITADAS COM LINK DE ACESSO A TODOS OS MATERIAIS DO EVENTO
	R$ 4.000,00
	R$ 4.000,00





	DO FUNDAMENTO LEGAL
Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 abril de 2021. 

	DA JUSTIFICATIVA
A PRESENTE CONTRATAÇÃO JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE GARANTIR A ADEQUADA REALIZAÇÃO DO EVENTO DE ESCOLHA DAS SOBERANAS E SENHORITA TURISMO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO CADEADO, QUE OCORRERÁ DURANTE O 24º BAILE DO CHOPP, A SER REALIZADO NA COMUNIDADE SÃO JOÃO BATISTA (FORMIGUEIRO), NO DIA 07 DE FEVEREIRO DE 2026, COM INÍCIO PREVISTO PARA AS 21H.
TRATA-SE DE UM EVENTO DE CARÁTER CULTURAL, SOCIAL E INSTITUCIONAL, DE GRANDE RELEVÂNCIA PARA O MUNICÍPIO, UMA VEZ QUE PROMOVE A VALORIZAÇÃO DAS TRADIÇÕES LOCAIS, FORTALECE A IDENTIDADE CULTURAL, INCENTIVA O TURISMO E CONTRIBUI PARA A INTEGRAÇÃO DA COMUNIDADE, ALÉM DE PROJETAR A IMAGEM INSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO EM EVENTOS OFICIAIS E REGIONAIS.
PARA ASSEGURAR A ORGANIZAÇÃO, A ESTÉTICA E O BOM ANDAMENTO DA CERIMÔNIA, FAZ-SE NECESSÁRIA A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE DECORAÇÃO, AMBIENTAÇÃO, ILUMINAÇÃO, CERIMONIAL E COBERTURA AUDIOVISUAL PROFISSIONAL, OS QUAIS NÃO PODEM SER EXECUTADOS COM RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO, SEJA POR INEXISTÊNCIA DE ESTRUTURA ADEQUADA, SEJA POR AUSÊNCIA DE EQUIPE TÉCNICA ESPECIALIZADA.
A DECORAÇÃO DO ESPAÇO É ELEMENTO ESSENCIAL PARA GARANTIR A SOLENIDADE, A HARMONIA VISUAL E A EXPERIÊNCIA DO PÚBLICO, BEM COMO PARA PROPORCIONAR CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O DESFILE DAS CANDIDATAS, JULGAMENTO E REGISTROS FOTOGRÁFICOS. NESSE SENTIDO, A CONTRATAÇÃO CONTEMPLA, NO MÍNIMO, OS SEGUINTES ITENS:
•	03 TAPETES VERMELHOS PARA COMPOSIÇÃO DA PASSARELA;
•	01 CENÁRIO COM ARRANJOS FLORAIS DESTINADO A REGISTROS FOTOGRÁFICOS OFICIAIS;
•	01 TOALHA BRANCA PARA A MESA DOS JURADOS, COMPOSTA POR 05 INTEGRANTES;
•	01 ARRANJO DECORATIVO PARA A MESA DOS JURADOS;
•	10 PONTOS DE ILUMINAÇÃO CÊNICA;
•	08 FOLHAGENS BAIXAS PARA COMPOSIÇÃO DA PASSARELA;
•	01 PERGOLADO DECORATIVO COM FOLHAGENS E ILUMINAÇÃO PENDENTE NA ENTRADA DO EVENTO;
•	08 ROSAS DECORATIVAS INDIVIDUAIS;
•	08 BUQUÊS DE FLORES DE TAMANHO MÉDIO DESTINADOS ÀS SOBERANAS ELEITAS;
•	01 MESTRE DE CERIMÔNIAS PARA CONDUÇÃO FORMAL DO EVENTO.
ALÉM DISSO, CONSIDERANDO A IMPORTÂNCIA INSTITUCIONAL DO EVENTO, TORNA-SE INDISPENSÁVEL A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO PROFISSIONAL DE COBERTURA AUDIOVISUAL, ABRANGENDO:
•	REGISTRO FOTOGRÁFICO E FILMAGEM DO EVENTO;
•	CAPTAÇÃO DE ÁUDIO DIGITAL;
•	PRODUÇÃO DE IMAGENS EM RESOLUÇÃO 4K;
•	EDIÇÃO DE FOTOS E VÍDEOS;
DISPONIBILIZAÇÃO DE TODO O MATERIAL FINAL POR MEIO DE LINK DE ACESSO DIGITAL, PERMITINDO POSTERIOR DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL, ARQUIVAMENTO OFICIAL E UTILIZAÇÃO EM AÇÕES DE PROMOÇÃO TURÍSTICA E CULTURAL DO MUNICÍPIO.



	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA

Os recursos correrão a conta da seguinte dotação orçamentária:
	Projeto/Atividade
	Recurso
	Despesa/Ano
	Descrição

	2.078 3390.39.59
2.078 3390.39.23


	2500
	5158/2026
	Manutenção e Investimento do Turismo




	DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas e fundamentações para a contratação em epigrafe, com as formalidades legais constantes na legislação em vigor em especial a Lei 14.133 de 01 de abril de 2021 no art. 75 inciso II,  e com os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor Jurídico, aprovo a realização da despe
                                                                        Boa Vista do Cadeado RS, 03 de fevereiro de 2026.

       _________________________________
                                                                                JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS
       Prefeito Municipal
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